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ATO nº 145/2019

Dispõe sobre o cômputo da antiguidade dos 
membros do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 17, V, ‘n’, 2, da Lei Complementar Estadual n.º 
51, de 02 de janeiro de 2008; “ad referendum” do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins;

Considerando o resultado do julgamento dos Concursos 
de Remoção/Promoção, conforme decisão do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 208ª Sessão Ordinária, 
ocorrida na data de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º REPUBLICAR, na forma do Anexo Único deste 

Ato, a Lista de Antiguidade dos Membros do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, situação até 21 de novembro de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas/TO, 21 de novembro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PrOCurADOriA-GerAL De JuSTiÇA

1 3

42 Guilherme Goseling Araújo 2004 6 15 11 1 1 15 5 6

43 Ricardo Alves Peres 2004 6 15 11 1 1 15 5 6

44 2004 8 9 11 1 1 15 3 12

45 Eurico Greco Puppio 2001 6 4 8 11 5 18 5 17

46 Juan Rodrigo Carneiro Aguirre 2004 6 15 8 11 5 15 5 6

47 2007 8 27 8 11 5 16 6 19

48 Luiz Francisco de Oliveira 2007 8 27 8 11 5 12 2 25

49 Fernando Antonio Sena Soares 2007 8 27 8 11 5 12 2 25

50 Luiz Antônio Francisco Pinto 2007 8 27 8 11 5 12 2 25

51 Leonardo Gouveia Olhê Blanck 2007 8 27 8 9 20 12 2 25
52 Adriano Zizza Romero 2007 11 29 8 2 9 11 11 23
53 Reinaldo Koch Filho 2008 6 9 8 2 9 11 5 12
54 Roberto Freitas Garcia 2008 6 9 6 8 1 11 5 12

55 2008 6 9 6 8 1 11 5 12

56 Décio Gueirado Júnior 2008 6 9 6 8 1 11 5 12

57 Airton Amilcar Machado Momo 2008 6 9 5 0 8 11 5 12

58 Tarso Rizo Oliveira Ribeiro 2008 6 9 5 0 8 11 5 12

59 Rafael Pinto Alamy 2008 6 9 5 0 8 11 5 12

60 2008 9 22 5 0 8 11 1 30

61 Argemiro Ferreira dos Santos Neto 2008 9 22 4 8 9 11 5 30

62 Breno de Oliveira Simonassi 2009 9 4 4 5 13 10 10 3

63 Thais Cairo Souza Lopes 2009 10 8 4 5 13 10 8 29
64 Cynthia Assis de Paula 2010 4 5 3 9 5 9 7 16
65 Luciano César Casaroti 2010 4 5 3 9 5 9 7 16
66 Lissandro Aniello Alves Pedro 2010 2 1 3 7 2 9 9 20
67 Cristina Seuser 2010 6 29 3 4 25 9 4 23

68 Daniel José de Oliveira Almeida 2010 6 29 3 1 11 9 4 23

69 Celsimar Custódio Silva 2010 12 6 2 9 7 11 2 14

70 Guilherme Cintra Deleuse 2010 12 6 1 6 28 8 11 15

71 2009 9 4 1 3 6 10 2 17

72 Milton Quintana 2010 6 29 0 9 9 9 4 23

73 Bartira Silva Quinteiro 2014 2 3 0 9 9 5 9 18

74 Adailton Saraiva Silva 2014 2 7 0 3 8 5 9 11

75 Rui Gomes Pereira da Silva Neto 2014 6 2 0 3 8 5 5 19

João Neumann Marinho da 
Nóbrega

 Araína Cesárea Ferreira dos     
Santos D’Alessandro

               Ana Lúcia Gomes          
     Vanderley Bernardes

      Paulo Alexandre Rodrigues    
   de Siqueira

        Francisco José Pinheiro       
  Brandes Júnior
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11 Lucídio Bandeira Dourado 1997 4 24 21 4 20 26 3 12

12 1997 4 24 21 4 20 22 6 28

13 1997 4 24 21 4 20 22 6 28

14 Fábio Vasconcellos Lang 1997 4 24 21 4 20 22 6 28

15 Adriano César Pereira das Neves 1997 10 6 19 2 3 22 1 15

16 André Ramos Varanda 1998 7 27 18 11 6 21 3 25

17 Valéria Buso Rodrigues Borges 1997 10 6 18 0 13 22 1 15

18 Flávia Souza Rodrigues 1998 7 27 18 0 13 21 3 25

19 Sterlane de Castro Ferreira 1997 10 6 16 5 19 22 1 15

20 Delveaux Vieira Prudente Júnior 2001 6 4 16 0 29 18 5 17

21 1997 10 6 15 11 25 22 1 15

22 Konrad Cesar Rezende Wimmer 2001 6 4 15 11 25 18 5 17

23 Weruska Rezende Fuso Prudente 2001 6 4 15 11 25 18 5 17

24 Abel Andrade Leal Júnior 2001 6 4 15 9 20 18 5 17

25 Thiago Ribeiro Franco Vilela 2001 6 4 15 9 20 18 5 17
26 Felício de Lima Soares 2001 6 4 15 8 10 18 5 17
27 Rodrigo Barbosa Garcia Vargas 2001 6 4 15 8 10 18 5 17

28 Márcia Mirele Stefanello Valente 2001 6 4 14 1 4 18 5 17

29 1997 4 24 13 1 11 22 6 28

30 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

31 Rodrigo Grisi Nunes 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

32 Sidney Fiori Júnior 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

33 Octahydes Ballan Júnior 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

34 Diego Nardo 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

35 Vinícius de Oliveira e Silva 2004 6 15 13 1 11 15 5 6

36 Vilmar Ferreira de Oliveira 2001 6 4 12 9 13 18 5 17

37 Cristian Monteiro Melo 2001 6 4 12 9 13 18 5 17

38 Marcelo Lima Nunes 2004 6 15 12 9 13 15 5 6

39 2004 6 15 11 6 0 15 5 6

40 2004 6 15 11 6 0 15 5 6

41 2004 6 15 11 6 0 15 5 6

            Francisco Rodrigues        
de Souza Filho

Maria Natal de Carvalho 
Wanderley

             Waldelice Sampaio          
    Moreira Guimarães

         Maria Juliana Naves           
Dias do Carmo

     Benedicto de Oliveira        
Guedes Neto

             Pedro Evandro           de 
Vicente Rufato

                André Ricardo               
Fonseca Carvalho

        Jacqueline Orofino da         
Silva Zago de Oliveira
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POrTAriA nº 1348/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ANDRÉ 

HENRIQUE OLIVEIRA LEITE para responder, cumulativamente, 

pela Promotoria de Justiça de Araguaçu, no período de 19 a 20 de 

novembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

POrTAriA nº 1349/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e considerando o teor do OFÍCIO Nº 64/2019 – 1ª PJC – MPE/TO, 
protocolo nº 07010312790201911;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça DELVEAUX 

VIEIRA PRUDENTE JÚNIOR para atuar nas audiências realizadas 
nos dias 18, 19 e 20 de novembro de 2019, perante a 2ª Vara 
Criminal de Palmas, inerentes à 3ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

POrTAriA nº 1350/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do E-doc nº 07010313130201958;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO 

GRISI NUNES para responder cumulativamente, no período de 
20 a 22 de novembro de 2019, pela 7ª Promotoria de Justiça da 
Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA  PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

POrTAriA nº 1351/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
com fulcro no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
disposto no ATO/PGJ N° 024/2016, de 28 de março de 2016, e 
ainda, o teor do E-doc 07010313099201955;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular da Ata a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 

Fiscal Técnico e
Administrativo Substituto de Fiscal Número Objeto da ATA de SRP

Jadson Martins Bispo
Matrícula nº 102710

Danilo Carvalho da
Silva

Matrícula nº 129415 102/2019

Registro  de  Preços  para  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  DE  COMUNICAÇÃO,  tais
como;  CENTRAIS  PABX,  TERMINAIS
INTELIGENTES E  PLACAS DE  RAMAIS,
destinados ao atendimento das necessidades da
sede  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do
Estado  do  Tocantins  e  das  Promotorias  de
Justiça do Interior, conforme especificações e
exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência  –  Anexo  II  do  Edital  do  Pregão
Presencial  nº  039/2019. Processo Licitatório nº
19.30.1516.0000406/2019-04

4

1ª INSTÂNCIA

PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 2ª ENTRÂNCIA

Ord. Nome
Início na Carreira Exercício na Entrância Tempo de MP

Ano Mês Dia Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1 Thais Massilon Bezerra 2004 6 15 12 9 10 15 5 6

2 Mateus Ribeiro dos Reis 2004 6 15 10 7 29 15 5 6

3 2008 6 9 9 0 5 11 5 12

4 Elizon de Sousa Medrado 2009 10 29 6 8 1 10 0 23

5 Rodrigo Alves Barcellos 2011 1 10 4 5 13 8 10 11

6 Caleb de Melo Filho 2010 8 3 3 1 11 9 3 18

7 2014 2 3 3 1 11 5 9 18

8 Ruth Araújo Viana 2014 6 2 2 2 9 5 5 19

9 Munique Teixeira Vaz 2008 6 9 1 0 1 10 3 4

10 2015 12 9 1 3 6 3 11 12

11 Luma Gomides de Souza 2015 12 9 1 3 6 3 11 12

12 Juliana da Hora Almeida 2015 12 9 1 3 6 3 11 12

13 Rogério Rodrigo Ferreira Mota 2015 12 9 0 9 9 3 11 12

14 Gustavo Schult Júnior 2015 12 9 0 0 9 3 11 12

15 2017 5 8 0 0 9 3 5 13

16 2017 5 8 0 0 9 2 6 22

17 Andre Henrique Oliveira Leite 2017 5 8 0 0 9 2 6 13

18 2017 5 8 0 0 9 2 6 13

1ª INSTÂNCIA

PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 1ª ENTRÂNCIA

Ord. Nome
Início na Carreira Exercício na Entrância Tempo de MP

Ano Mês Dia Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1 João Edson de Souza 2007 8 27 10 2 22 12 2 25

2 Renata Castro Rampanelli Cisi 2010 10 8 6 0 9 9 1 13

3 2014 11 6 2 5 7 5 0 15

4 Priscilla Karla Stival Ferreira 2014 11 6 2 2 9 5 0 15

                Paulo Sérgio                 
Ferreira de Almeida

Isabelle Rocha Valença 
Figueiredo

     Pedro Jainer Passos     
Clarindo da Silva

              Laryssa Santos              
Machado Filgueira

       Anton Klaus Matheus      
Morais Tavares

            Celem Guimarães          
Guerra Júnior

              Leonardo Valerio            
Pulis Ateniense

5

1ª INSTÂNCIA

PROMOTORES DE JUSTIÇA SUBSTITUTOS

Ord. Nome
Início na Carreira Exercício na Entrância Tempo de MP

Ano Mês Dia Anos Meses Dias Anos Meses Dias

1 Saulo Vinhal da Costa 2018 10 1 0 0 0 1 1 20

2 Eduardo Guimarães Vieira Ferro 2018 10 1 0 0 0 1 1 20

3 Janete de Souza Santos Intigar 2018 10 1 0 0 0 1 1 20
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ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

POrTAriA nº 1352/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
com fulcro no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
disposto no ATO/PGJ N° 024/2016, de 28 de março de 2016, e 
ainda, o teor do E-doc 07010313094201922;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular do contrato a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ 
N° 024/2016, de 28 de março de 2016.   
   PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

POrTAriA nº 1353/2019

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro 
de 2008, em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017, e Ato 052/2018, e, ainda, considerando o teor da solicitação 
protocolizada sob o nº 07010313437201959;

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MÁRCIA APARECIDA ARRUDA 
DE MENEZES, matrícula n° 113912, para, em substituição, exercer 
o cargo de Chefe da Controladoria Interna nos dias 21 e 22/11/2019, 
durante a licença por motivo de doença em pessoa da família, da 
titular do cargo Edilma Dias Negreiros Lopes.

Fiscal Técnico e
Administrativo Substituto de Fiscal Número Objeto do Contrato

Jadson Martins Bispo
Matrícula nº 102710

Danilo Carvalho da
Silva

Matrícula nº 129415
099/2019

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  RECARGAS  E  TESTES
HIDROSTÁTICOS, destinados  ao  atendimento
das  necessidades  da  sede  da  Procuradoria-
Geral  de Justiça  do Estado do Tocantins,  das
demais Promotorias de Justiça da capital e das
Promotorias  de  Justiça  do  interior,  conforme
discriminação prevista no Anexo II – do Edital do
Pregão  Presencial  nº  013/2019,  Processo
administrativo  nº  19.30.1516.0000166/2019-82,
parte integrante do presente instrumento.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 19.30.1530.0000614/2019-95
ASSUNTO: Teletrabalho
INTERESSADO: Manoel Moura da Silva

DeSPACHO nº 725/2019 – No uso das atribuições lhe 
conferem o art. 127, caput, e § 2º, primeira parte, da Constituição 
Federal, art. 3º, caput, inciso I e seu parágrafo único bem como 
art. 10, inciso V, da Lei 8.625/93; o inciso X, alínea “a” e inciso 
XII, alíneas “b” e “h”, do art. 17, da Lei complementar Estadual nº 
51, de 02 de janeiro de 2008; Ato PGJ N° 011/2018, 017/2019 e 
117/2019; e considerando a Anuência da chefia imediata, às fls. 08, 
AUTORIZO, nos termos da decisão exarada às fls. 16/17, o servidor 
MANOEL MOURA DA SILVA, Analista Ministerial – Ciências 
Jurídicas, matrícula nº 120713, lotado no Núcleo de Apoio Remoto 
às Promotorias de Justiça – NAProm, realizar suas atribuições na 
forma remota – teletrabalho, conforme Plano de Trabalho de fls. 08, 
no período de 20 de novembro de 2019 a 19 de março de 2020. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 19.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: MARCELO LIMA NUNES
PROTOCOLO: 07010310480201962

DeSPACHO nº 728/2019 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014 e considerando os 
deslocamentos efetuados pelo Promotor de Justiça MARCELO 
LIMA NUNES, itinerário Gurupi/Palmas/Gurupi, nos dias 29, 30 e 
31/10/2019, conforme Memória de Cálculo nº 148/2019 e demais 
documentos correlatos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso de 
despesa com combustível em favor do referido Promotor de Justiça, 
relativo ao abastecimento de veículo, no valor total de R$ 161,21 
(cento e sessenta e um reais e vinte e um centavos), correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária específica, consignada 
no orçamento da unidade da Procuradoria-Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 19.30.1530.0000604/2019-74
ASSUNTO: Teletrabalho
INTERESSADO: Marco Aurélio Araújo de Andrade

DeSPACHO nº 729/2019 – No uso das atribuições lhe 

conferem o art. 127, caput, e § 2º, primeira parte, da Constituição 

Federal, art. 3º, caput, inciso I e seu parágrafo único bem como 

art. 10, inciso V, da Lei 8.625/93; o inciso X, alínea “a” e inciso XII, 

alíneas “b” e “h”, do art. 17, da Lei complementar Estadual nº 51, de 

02 de janeiro de 2008; Ato PGJ N° 011/2018, 017/2019 e 117/2019; e 

considerando a Anuência da chefia imediata, às fls. 09, AUTORIZO, 

nos termos da decisão exarada às fls. 14/15, o servidor MARCO 

AURÉLIO ARAÚJO DE ANDRADE, Analista Ministerial – Ciências 

Jurídicas, matrícula nº 111111, lotado no Núcleo de Apoio Remoto 

às Promotorias de Justiça – NAProm, realizar suas atribuições na 

forma remota – teletrabalho, conforme Plano de Trabalho de fls. 09, 

no período de 20 de novembro de 2019 a 19 de março de 2020. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 19.30.1530.0000605/2019-47
ASSUNTO: Teletrabalho
INTERESSADA: Adriana Pinheiro Rodrigues

DeSPACHO nº 730/2019 – No uso das atribuições lhe 

conferem o art. 127, caput, e § 2º, primeira parte, da Constituição 

Federal, art. 3º, caput, inciso I e seu parágrafo único bem como 

art. 10, inciso V, da Lei 8.625/93; o inciso X, alínea “a” e inciso 

XII, alíneas “b” e “h”, do art. 17, da Lei complementar Estadual nº 

51, de 02 de janeiro de 2008; Ato PGJ N° 011/2018, 017/2019 e 

117/2019; e considerando a Anuência da chefia imediata, às fls. 

09, AUTORIZO, nos termos da decisão exarada às fls. 14/15, a 

servidora ADRIANA PINHEIRO RODRIGUES, Analista Ministerial 

– Ciências Jurídicas, matrícula nº 111111, lotada no Núcleo de 

Apoio Remoto às Promotorias de Justiça – NAProm, realizar suas 

atribuições na forma remota – teletrabalho, conforme Plano de 

Trabalho de fls. 09, no período de 20 de novembro de 2019 a 19 de 

março de 2020. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000507/2019-90
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de impressões, confecção de materiais 
gráficos e comunicação visual.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DeSPACHO nº 731/2019 – Em cumprimento ao previsto 
no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, APROVO o 
Termo de Referência, às fls. 46/49v, objetivando a formação de Ata 
de Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de impressões, confecção de materiais 
gráficos e comunicação visual, destinados ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, Centros de Apoio às Promotorias (Caops), Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (Cesaf) e do Núcleo Maria 
da Penha. Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso IX, alínea 
“c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei 
n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, 
bem como nos Atos PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, considerando 
as manifestações favoráveis constantes no Parecer Administrativo 
n° 258/2019, às fls. 57/61, exarado pela Assessoria Especial 
Jurídica, e no Parecer Técnico n° 126/2019, às fls. 63/65, emitido 
pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO 
a abertura do respectivo procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob 
a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

COnvOCAÇÃO MPnuJúri nº 002/2019

A Subprocuradora-Geral de Justiça no exercício de suas atribuições 
de Coordenação do Núcleo do Tribunal do Júri (MPnuJúri), nos 
termos do art. 4º, I, do Ato Conjunto PGJ/CGMP Nº 01/2019, no 
intuito de melhor averiguar as demandas dos componentes do 
MPNuJúri e aperfeiçoamento de suas atividades, CONVOCA 
todos os membros deste núcleo para comparecerem à 6ª “Reunião 
Ordinária”, que ocorrerá em 27 de novembro de 2019, às 10h, no 
auditório da Comissão Permanente de Licitação (Sede da PGJ – 2º 
andar), em Palmas/TO. A eventual ausência injustificada poderá 
incidir nas disposições dos arts. 119, XIV, c.c. 124, VI, ambos da Lei 
Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008.

Desde já, no cumprimento do art. 4º, I, do Ato Conjunto PGJ/CGMP, 
nº 01/2019, dispõe a PAUTA para a 1ª reunião extraordinária do 
Núcleo do Tribunal do Júri (MPNuJúri) abordará: a) finalidade e 
meios para a execução de eventos de aperfeiçoamento funcional 
do núcleo; b) eventuais requerimentos que venham a ser suscitados 
durante o encontro. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

NÚCLEO DO TRIBUNAL DO JÚRI, em Palmas, 20 de novembro de 2019.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Subprocuradora-Geral de Justiça

Coordenadora MPNuJúri

SubPrOCurADOriA-GerAL De JuSTiÇA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 27043bbf - e7488f18 - d8a22fca - 0e91693b



Nº 883, PALMAS-TO, quinTA-feirA, 21 De nOveMbrO De 20196  DIÁRIO OFICIAL 

 DOMP/TO - edição nº 883: disponibilização/publicação em 21/11/2019. Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - infraestrutura de Chaves Públicas brasileira - iCP-brasil.

ATO CHGAb/DG nº 030/2019

A Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça em 
conjunto com o Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
no art. 99, inciso XIII, da Resolução nº 008/2015/CPJ (Regimento 
Interno), de 22 de outubro de 2015 e no art. 2º, inciso I, alíneas b 
e d, combinado com parágrafo único do mesmo artigo do ATO nº 
033, de 3 de abril de 2017, com base nas informações fornecidas 
pelo Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento,

RESOLVEM:

Art. 1º ALTERAR o(s) Ato(s) referente(s) a(s) Escala(s) 
de Férias dos Servidores do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, conforme modificações abaixo relacionadas, realizadas 
no mês de setembro de 2019.

DireTOriA-GerAL

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 23-09-2019
até 06-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 29-09-2019

De 25-09-2019
até 08-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 06-10-2019

De 03-07-2019
até 07-07-2019 e
Época Oportuna

2017/2018RONALDO LUIZ
RODRIGUES COELHO57005 InterrupçãoDe 03-07-2019

até 22-07-2019

De 14-10-2019
até 12-11-20192017/2018VALDINA BORGES

CARVALHO MACIEL6998968 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Época Oportuna2017/2018VALERIA RODRIGUES
BANDEIRA117512 SuspensãoDe 09-09-2019

até 18-09-2019
De 04-05-2020
até 15-05-20202017/2018WILMARIA FERNANDES

LEAL117412 AlteraçãoDe 19-08-2019
até 30-08-2019

VII - ATO 00028/2018-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 635), de 14/11/2018.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

Época Oportuna2018/2019ADRIANY PAULA
PEREIRA SILVA VIEIRA115412 SuspensãoDe 09-09-2019

até 20-09-2019
De 07-10-2019
até 24-10-20192018/2019ALANE TORRES DE

ARAUJO MARTINS111912 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 18-10-2019

De 09-09-2019
até 22-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019ALINE RIBEIRO MAGNO131016 InterrupçãoDe 09-09-2019
até 23-09-2019

Época Oportuna2018/2019AMILTON JOSE ALMEIDA107610 SuspensãoDe 16-09-2019
até 15-10-2019

De 03-10-2019
até 15-10-20192018/2019ANA LUIZA ROCHA

BRINGEL120813 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 12-10-2019

Época Oportuna2018/2019ANA PAULA GUIMARAES
FERREIRA80007 AlteraçãoDe 30-10-2019

até 28-11-2019
De 07-01-2020
até 24-01-20202018/2019CICERO THIAGO

COELHO DE ARAUJO132416 AlteraçãoDe 09-09-2019
até 26-09-2019

Época Oportuna2018/2019CLAUDENOR PIRES DA
SILVA86508 SuspensãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019
De 02-03-2020
até 21-03-20202018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 01-09-2019

até 20-09-2019
De 16-09-2019
até 05-10-20192018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 02-03-2020

até 21-03-2020

Época Oportuna2018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 SuspensãoDe 16-09-2019
até 05-10-2019

De 28-10-2019
até 26-11-20192018/2019DENYS CESAR DOS

SANTOS SILVA117712 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 22-10-2019

De 29-10-2019
até 15-11-20192018/2019DIOGO DOS SANTOS

MIRANDA113012 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 17-10-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 23-09-2019
até 06-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 29-09-2019

De 25-09-2019
até 08-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 06-10-2019

De 03-07-2019
até 07-07-2019 e
Época Oportuna

2017/2018RONALDO LUIZ
RODRIGUES COELHO57005 InterrupçãoDe 03-07-2019

até 22-07-2019

De 14-10-2019
até 12-11-20192017/2018VALDINA BORGES

CARVALHO MACIEL6998968 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Época Oportuna2017/2018VALERIA RODRIGUES
BANDEIRA117512 SuspensãoDe 09-09-2019

até 18-09-2019
De 04-05-2020
até 15-05-20202017/2018WILMARIA FERNANDES

LEAL117412 AlteraçãoDe 19-08-2019
até 30-08-2019

VII - ATO 00028/2018-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 635), de 14/11/2018.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

Época Oportuna2018/2019ADRIANY PAULA
PEREIRA SILVA VIEIRA115412 SuspensãoDe 09-09-2019

até 20-09-2019
De 07-10-2019
até 24-10-20192018/2019ALANE TORRES DE

ARAUJO MARTINS111912 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 18-10-2019

De 09-09-2019
até 22-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019ALINE RIBEIRO MAGNO131016 InterrupçãoDe 09-09-2019
até 23-09-2019

Época Oportuna2018/2019AMILTON JOSE ALMEIDA107610 SuspensãoDe 16-09-2019
até 15-10-2019

De 03-10-2019
até 15-10-20192018/2019ANA LUIZA ROCHA

BRINGEL120813 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 12-10-2019

Época Oportuna2018/2019ANA PAULA GUIMARAES
FERREIRA80007 AlteraçãoDe 30-10-2019

até 28-11-2019
De 07-01-2020
até 24-01-20202018/2019CICERO THIAGO

COELHO DE ARAUJO132416 AlteraçãoDe 09-09-2019
até 26-09-2019

Época Oportuna2018/2019CLAUDENOR PIRES DA
SILVA86508 SuspensãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019
De 02-03-2020
até 21-03-20202018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 01-09-2019

até 20-09-2019
De 16-09-2019
até 05-10-20192018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 02-03-2020

até 21-03-2020

Época Oportuna2018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 SuspensãoDe 16-09-2019
até 05-10-2019

De 28-10-2019
até 26-11-20192018/2019DENYS CESAR DOS

SANTOS SILVA117712 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 22-10-2019

De 29-10-2019
até 15-11-20192018/2019DIOGO DOS SANTOS

MIRANDA113012 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 17-10-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

Época Oportuna2018/2019ELISANDRA GOMES
PIMENTEL DUTRA38501 SuspensãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019
De 07-10-2019
até 21-10-20192018/2019ELISANDRA GOMES

PIMENTEL DUTRA38501 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 02-09-2019
até 13-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019ESMERALDA DE
OLIVEIRA SIQUEIRA106110 AlteraçãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019

De 08-09-2020
até 22-09-20202018/2019FABIANE PEREIRA

ALVES111411 AlteraçãoDe 02-03-2020
até 16-03-2020

Época Oportuna2018/2019FERNANDO ANTONIO
GARIBALDI FILHO106810 SuspensãoDe 16-09-2019

até 25-09-2019
De 07-01-2020
até 21-01-20202018/2019FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 21-09-2020

até 05-10-2020
De 16-07-2020
até 30-07-20202018/2019FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 05-07-2021

até 19-07-2021
De 07-01-2020
até 26-01-20202018/2019FLAVIA MINELI PIMENTA67407 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Época Oportuna2018/2019GABRIELA ALVES LIMA
SALES ARAUJO67507 AlteraçãoDe 01-10-2019

até 11-10-2019

Época Oportuna2018/2019GABRIELA ARANTES
PINHEIRO

1122378
21 AlteraçãoDe 28-10-2019

até 14-11-2019

Época Oportuna2018/2019IGOR PABLO PEREIRA
SAMPAIO90108 SuspensãoDe 02-09-2019

até 19-09-2019

Época Oportuna2018/2019IRADIAN PEREIRA DE
OLIVEIRA MORAIS31393 SuspensãoDe 30-09-2019

até 11-10-2019
De 01-05-2020
até 15-05-20202018/2019JAN TARIK MARTINS

NAZOREK124414 AlteraçãoDe 14-10-2019
até 28-10-2019

De 01-04-2020
até 15-04-20202018/2019JOAO PAULO LEANDRO

DE SOUZA ARAUJO101510 AlteraçãoDe 18-11-2019
até 02-12-2019

De 17-02-2020
até 02-03-20202018/2019JOSUE ZANGIROLAMI80107 AlteraçãoDe 06-07-2020

até 20-07-2020
De 02-09-2019

até 15-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019KAROLINE SETUBA
SILVA COELHO100210 InterrupçãoDe 02-09-2019

até 21-09-2019

De 02-10-2019
até 11-10-20192018/2019KEILA FERNANDES

SANTOS1458 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 10-10-2019

De 25-09-2019
até 04-10-20192018/2019

LEILSON
MASCARENHAS
SANTOS

118813 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 09-12-2019
até 19-12-2019 e
Época Oportuna

2018/2019LUCIA FARIAS
FERREIRA108510 AlteraçãoDe 16-10-2019

até 14-11-2019

De 02-11-2020
até 01-12-20202018/2019LUCIANA PINHEIRO DE

MORAIS RODRIGUES129215 AlteraçãoDe 04-11-2019
até 03-12-2019

De 24-09-2019
até 22-10-20192018/2019MANUELA NUNES

FERREIRA CAMARA31501 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

V - ATO 00033/2016-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 169), de 22/11/2016.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 17-09-2019
até 26-09-20192016/2017CAIO RUBEM DA SILVA

PATURY105710 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 25-10-2019
até 25-10-20192016/2017ELENILSON PEREIRA

CORREIA84008 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 23-09-2019
até 02-10-20192016/2017JOAO PAULO LEANDRO

DE SOUZA ARAUJO101510 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 25-09-2019

De 17-09-2019
até 27-09-20192016/2017POLYANA PEREIRA DE

ABREU NOLETO55404 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 26-09-2019

De 02-03-2020
até 16-03-20202016/2017RENAN SANTOS DA

MOTA112212 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 15-10-2019

De 02-10-2019
até 11-10-20192016/2017VILANY PRAZERES DA

SILVA CASTANO119613 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 27-09-2019
até 11-10-20192016/2017WELLINGTON GOMES

RIBEIRO116312 AlteraçãoDe 20-09-2019
até 04-10-2019

VI - ATO 00028/2017-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 406), de 16/11/2017.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 09-09-2019
até 20-09-20192017/2018ADRIANA BRAGA DOS

SANTOS OLIVEIRA8573468 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 30-09-2019
até 09-10-20192017/2018ALINE RIBEIRO MAGNO131016 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 02-10-2019
até 11-10-20192017/2018ALINE RIBEIRO MAGNO131016 AlteraçãoDe 30-09-2019

até 09-10-2019
De 30-09-2019
até 29-10-20192017/2018ANA PAULA GUIMARAES

FERREIRA80007 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 11-11-2019
até 22-11-20192017/2018CAMILLA RAMOS

NOGUEIRA108110 AlteraçãoDe 18-11-2019
até 29-11-2019

De 16-07-2025
até 30-07-20252017/2018FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 23-09-2019

até 07-10-2019
De 12-12-2019
até 26-12-20192017/2018GABRIELA LEBER DE

MACEDO143417 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 29-10-2019
até 08-11-20192017/2018JONH KENED BRAGA126014 AlteraçãoDe 09-09-2019

até 19-09-2019
De 10-09-2019
até 27-09-20192017/2018JOSE VILSON MENEZES

DOS SANTOS79007 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 07-02-2020
até 21-02-20202017/2018MIRIAN PEREIRA DA

SILVA BARBOSA111011 AlteraçãoDe 09-09-2019
até 23-09-2019

De 27-09-2019
até 17-10-20192017/2018NATALIA AZEVEDO

BARBOSA8767611 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 04-11-2019
até 03-12-20192017/2018RAYSON ROMULO

COSTA E SILVA91108 AlteraçãoDe 11-11-2019
até 10-12-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

RESOLVEM:

Art. 1º ALTERAR o(s) Ato(s) referente(s) a(s) Escala(s) de
Férias dos Servidores do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme
modificações abaixo relacionadas, realizadas no mês de setembro de 2019.

ATO CHGAB/DG Nº 030/2019

A Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça em
conjunto com o Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 99, inciso XIII,
da Resolução nº 008/2015/CPJ (Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e
no art. 2º, inciso I, alíneas b e d, combinado com parágrafo único do mesmo
artigo do ATO nº 033, de 3 de abril de 2017, com base nas informações
fornecidas pelo Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento,

I - ATO 00027/2008-DG (DOE TOCANTINS nº 2780), de
17/11/2008.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 07-01-2020
até 17-01-20202008/2009WILLIAM LEMES GOMES69207 AlteraçãoÉpoca Oportuna

II - ATO 00001/2011-DG (DOE TOCANTINS nº 3509), de
18/11/2011.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 02-09-2019
até 01-10-20192011/2012JHENNYFER SILVA

COSTA95709 AlteraçãoÉpoca Oportuna

III - ATO 00031/2013-CHGAB/DG (DOE TOCANTINS nº
4013), de 21/11/2013.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 19-09-2019
até 25-09-20192013/2014HUSLANDER RHEGES

GOMES NUNES39001 AlteraçãoÉpoca Oportuna

IV - ATO 00042/2015-CHGAB/DG (DOE TOCANTINS nº
4505), de 20/11/2015.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 17-07-2023
até 31-07-20232015/2016FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 06-07-2020

até 20-07-2020

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

V - ATO 00033/2016-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 169), de 22/11/2016.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 17-09-2019
até 26-09-20192016/2017CAIO RUBEM DA SILVA

PATURY105710 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 25-10-2019
até 25-10-20192016/2017ELENILSON PEREIRA

CORREIA84008 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 23-09-2019
até 02-10-20192016/2017JOAO PAULO LEANDRO

DE SOUZA ARAUJO101510 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 25-09-2019

De 17-09-2019
até 27-09-20192016/2017POLYANA PEREIRA DE

ABREU NOLETO55404 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 26-09-2019

De 02-03-2020
até 16-03-20202016/2017RENAN SANTOS DA

MOTA112212 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 15-10-2019

De 02-10-2019
até 11-10-20192016/2017VILANY PRAZERES DA

SILVA CASTANO119613 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 27-09-2019
até 11-10-20192016/2017WELLINGTON GOMES

RIBEIRO116312 AlteraçãoDe 20-09-2019
até 04-10-2019

VI - ATO 00028/2017-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 406), de 16/11/2017.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 09-09-2019
até 20-09-20192017/2018ADRIANA BRAGA DOS

SANTOS OLIVEIRA8573468 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 30-09-2019
até 09-10-20192017/2018ALINE RIBEIRO MAGNO131016 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 02-10-2019
até 11-10-20192017/2018ALINE RIBEIRO MAGNO131016 AlteraçãoDe 30-09-2019

até 09-10-2019
De 30-09-2019
até 29-10-20192017/2018ANA PAULA GUIMARAES

FERREIRA80007 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 11-11-2019
até 22-11-20192017/2018CAMILLA RAMOS

NOGUEIRA108110 AlteraçãoDe 18-11-2019
até 29-11-2019

De 16-07-2025
até 30-07-20252017/2018FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 23-09-2019

até 07-10-2019
De 12-12-2019
até 26-12-20192017/2018GABRIELA LEBER DE

MACEDO143417 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 29-10-2019
até 08-11-20192017/2018JONH KENED BRAGA126014 AlteraçãoDe 09-09-2019

até 19-09-2019
De 10-09-2019
até 27-09-20192017/2018JOSE VILSON MENEZES

DOS SANTOS79007 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 07-02-2020
até 21-02-20202017/2018MIRIAN PEREIRA DA

SILVA BARBOSA111011 AlteraçãoDe 09-09-2019
até 23-09-2019

De 27-09-2019
até 17-10-20192017/2018NATALIA AZEVEDO

BARBOSA8767611 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 04-11-2019
até 03-12-20192017/2018RAYSON ROMULO

COSTA E SILVA91108 AlteraçãoDe 11-11-2019
até 10-12-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 23-09-2019
até 06-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 29-09-2019

De 25-09-2019
até 08-10-20192017/2018REYLANE BATALHA

SILVA93408 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 06-10-2019

De 03-07-2019
até 07-07-2019 e
Época Oportuna

2017/2018RONALDO LUIZ
RODRIGUES COELHO57005 InterrupçãoDe 03-07-2019

até 22-07-2019

De 14-10-2019
até 12-11-20192017/2018VALDINA BORGES

CARVALHO MACIEL6998968 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Época Oportuna2017/2018VALERIA RODRIGUES
BANDEIRA117512 SuspensãoDe 09-09-2019

até 18-09-2019
De 04-05-2020
até 15-05-20202017/2018WILMARIA FERNANDES

LEAL117412 AlteraçãoDe 19-08-2019
até 30-08-2019

VII - ATO 00028/2018-CHGAB/DG (DIÁRIO ELETRÔNICO
DO MPE nº 635), de 14/11/2018.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

Época Oportuna2018/2019ADRIANY PAULA
PEREIRA SILVA VIEIRA115412 SuspensãoDe 09-09-2019

até 20-09-2019
De 07-10-2019
até 24-10-20192018/2019ALANE TORRES DE

ARAUJO MARTINS111912 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 18-10-2019

De 09-09-2019
até 22-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019ALINE RIBEIRO MAGNO131016 InterrupçãoDe 09-09-2019
até 23-09-2019

Época Oportuna2018/2019AMILTON JOSE ALMEIDA107610 SuspensãoDe 16-09-2019
até 15-10-2019

De 03-10-2019
até 15-10-20192018/2019ANA LUIZA ROCHA

BRINGEL120813 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 12-10-2019

Época Oportuna2018/2019ANA PAULA GUIMARAES
FERREIRA80007 AlteraçãoDe 30-10-2019

até 28-11-2019
De 07-01-2020
até 24-01-20202018/2019CICERO THIAGO

COELHO DE ARAUJO132416 AlteraçãoDe 09-09-2019
até 26-09-2019

Época Oportuna2018/2019CLAUDENOR PIRES DA
SILVA86508 SuspensãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019
De 02-03-2020
até 21-03-20202018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 01-09-2019

até 20-09-2019
De 16-09-2019
até 05-10-20192018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 AlteraçãoDe 02-03-2020

até 21-03-2020

Época Oportuna2018/2019DENISE SOARES DIAS8321108 SuspensãoDe 16-09-2019
até 05-10-2019

De 28-10-2019
até 26-11-20192018/2019DENYS CESAR DOS

SANTOS SILVA117712 AlteraçãoDe 23-09-2019
até 22-10-2019

De 29-10-2019
até 15-11-20192018/2019DIOGO DOS SANTOS

MIRANDA113012 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 17-10-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7
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Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 11-09-2019
até 16-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019
THAYS SEABRA
REZENDE DE
CARVALHO
NASCIMENTO

147817 InterrupçãoDe 11-09-2019
até 25-09-2019

De 14-10-2019
até 24-10-20192018/2019

THAYS SEABRA
REZENDE DE
CARVALHO
NASCIMENTO

147817 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 28-10-2019
até 14-11-20192018/2019TONY KAMILLO BORGES

REIS98410 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 03-10-2019

Época Oportuna2018/2019VALERIA LUCIA NEVES
DA SILVA MORAES106610 SuspensãoDe 02-09-2019

até 01-10-2019
De 12-10-2019

até 27-10-2019 e
Época Oportuna

2018/2019WAGNER DE ALMEIDA
TAVARES69107 AlteraçãoDe 01-10-2019

até 30-10-2019

De 11-10-2019
até 25-10-2019 e
Época Oportuna

2018/2019WAGNER DE ALMEIDA
TAVARES69107 AlteraçãoDe 12-10-2019

até 27-10-2019

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas - TO, 14 de outubro de 2019.

Cynthia Assis de Paula
Promotora de Justiça / Chefe de Gabinete de Procurador-Geral de Justiça

P.G.J.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

AuTOS nº:     19.30.1530.0000397/2019-37
PAreCer nº: 270/2019
ASSunTO: PrOrrOGAÇÃO De reDuÇÃO DA CArGA HOrÁriA 
POr OrienTAÇÃO DA JunTA MÉDiCA OfiCiAL DO eSTADO
inTereSSADA: MArCeLA DAL MOLin MACHADO

 
DeCiSÃO nº. 136/2019 – Acolho, na íntegra, o Parecer 

nº. 270/2019, datado de 20 de novembro de 2019, de fls. 39/42, 
da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral desta Procuradoria-Geral 
de Justiça. Por força do Ato nº. 033/2017, art. 2º, I, alínea “f” e da 
Resolução nº 008/2015/CPJ, art. 99, inciso XV (Regimento Interno 
do MPE/TO) e nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818/07 e do art. 
4º, inc. II, § 2º, do Ato PGJ nº 007/2018, e com especial atenção ao 
teor do Laudo Médico Pericial nº 12/2019 (fl. 36), DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora Marcela Dal Molin Machado, Analista de 
Comunicação Social, matrícula funcional nº 119032, lotada junto 
a Assessoria de Comunicação, concedendo-lhe a prorrogação da 
redução da carga horária diária de trabalho para 6 (seis) horas 
ininterruptas, tornando seus efeitos a partir do dia 03/11/2019, pelo 
prazo de 01 (um) ano.

Caso a servidora pretenda formular novo pedido de 
prorrogação, o mesmo deve ser protocolado com 30 (trinta) dias de 
antecedência do término de sua vigência.

Ao Gabinete da Diretoria-Geral para providenciar a 
publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Ministério Público e 
notificar a servidora e sua Chefia imediata.

Após, arquivem-se os autos provisoriamente no 
Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, o qual 
deve fazer o acompanhamento e o controle do prazo de vigência, 
notificando a servidora para que, caso queira, formular novo pedido 
de prorrogação o faça com até 30 (trinta) dias de antecedência. 
   

   Palmas/TO, 20 de novembro de 2019.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral/P.G.J

eXTrATO DO COnTrATO

COnTrATO nº.: 089/2019
PrOCeSSO nº.: 19.30.1563.0000492/2019-81
COnTrATAnTe: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
COnTrATADA: A.L.T TRINDADE
ObJeTO: O Contrato tem por objeto a AquiSiÇÃO De 
equiPAMenTOS De infOrMÁTiCA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 025/2019, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000175/2019-33, parte integrante do presente 
instrumento.
vALOr TOTAL: A COnTrATAnTe pagará à COnTrATADA, pela 
execução do objeto deste contrato o valor total de r$ 8.964,36 (oito 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos).
viGÊnCiA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, I, da Lei 
nº 8.666/93.
MODALiDADe: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
nATureZA DA DeSPeSA: 3.3.90.31
ASSinATurA: 29/10/2019
SiGnATÁriOS: Contratante: Maria Cotinha bezerra Pereira
                           Contratada: Ana Lea Torcineli Trindade

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 11-09-2019
até 16-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019
THAYS SEABRA
REZENDE DE
CARVALHO
NASCIMENTO

147817 InterrupçãoDe 11-09-2019
até 25-09-2019

De 14-10-2019
até 24-10-20192018/2019

THAYS SEABRA
REZENDE DE
CARVALHO
NASCIMENTO

147817 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 28-10-2019
até 14-11-20192018/2019TONY KAMILLO BORGES

REIS98410 AlteraçãoDe 16-09-2019
até 03-10-2019

Época Oportuna2018/2019VALERIA LUCIA NEVES
DA SILVA MORAES106610 SuspensãoDe 02-09-2019

até 01-10-2019
De 12-10-2019

até 27-10-2019 e
Época Oportuna

2018/2019WAGNER DE ALMEIDA
TAVARES69107 AlteraçãoDe 01-10-2019

até 30-10-2019

De 11-10-2019
até 25-10-2019 e
Época Oportuna

2018/2019WAGNER DE ALMEIDA
TAVARES69107 AlteraçãoDe 12-10-2019

até 27-10-2019

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas - TO, 14 de outubro de 2019.

Cynthia Assis de Paula
Promotora de Justiça / Chefe de Gabinete de Procurador-Geral de Justiça

P.G.J.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

De 25-09-2019
até 05-10-2019 e
Época Oportuna

2018/2019MARCELA DA SILVA
FARIAS125414 AlteraçãoDe 11-11-2019

até 10-12-2019

De 16-10-2019
até 14-11-20192018/2019MARCELA DA SILVA

FARIAS125414 Alteração
De 25-09-2019

até 05-10-2019 e
Época Oportuna

De 14-10-2019
até 12-11-20192018/2019MARIA CELIA DE

QUEIROZ E SILVA92608 AlteraçãoDe 07-01-2020
até 05-02-2020

De 04-11-2019
até 18-11-20192018/2019MONICA PEREIRA BRITO23299 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 28-10-2019
até 26-11-20192018/2019NUBIA LOPES DE

OLIVEIRA GUEDES136916 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 16-09-2019
até 27-09-20192018/2019PATRICIA GRIMM

BANDEIRA DAS NEVES110111 AlteraçãoDe 30-09-2019
até 11-10-2019

De 16-09-2019
até 19-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019PATRICIA GRIMM
BANDEIRA DAS NEVES110111 InterrupçãoDe 16-09-2019

até 27-09-2019

Época Oportuna2018/2019PAULA CRISTINA DE
MOURA SILVA78807 SuspensãoDe 30-09-2019

até 10-10-2019
De 11-02-2020
até 21-02-20202018/2019PEDRO VICTOR DE

OLIVEIRA EVARISTO149718 AlteraçãoDe 04-11-2019
até 14-11-2019

Época Oportuna2018/2019PERON JOSE RIBEIRO
DE SOUZA135616 AlteraçãoDe 04-11-2019

até 14-11-2019

Época Oportuna2018/2019PERON JOSE RIBEIRO
DE SOUZA135616 AlteraçãoDe 26-02-2020

até 15-03-2020
De 07-01-2020
até 16-01-20202018/2019POLYANA SALES DA

SILVA89308 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 26-09-2019
até 11-10-20192018/2019POLYANA SALES DA

SILVA89308 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 25-11-2019
até 09-12-20192018/2019RAYANA MAYARA

CORTES SOUZA
1123366

41 AlteraçãoDe 13-01-2020
até 27-01-2020

Época Oportuna2018/2019ROSSANE MONTEIRO
SILVA126314 AlteraçãoDe 05-12-2019

até 19-12-2019

Época Oportuna2018/2019ROSSANE MONTEIRO
SILVA126314 AlteraçãoDe 03-08-2020

até 17-08-2020
De 03-08-2020
até 14-08-20202018/2019ROSSANE MONTEIRO

SILVA126314 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 07-01-2020
até 24-01-20202018/2019ROSSANE MONTEIRO

SILVA126314 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 02-09-2019
até 09-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019SAMIA JOICE MURIBECA
BARROCA146417 InterrupçãoDe 02-09-2019

até 01-10-2019

De 14-09-2020
até 28-09-20202018/2019SHIRLENE KERINE

COSTA126514 AlteraçãoDe 09-09-2020
até 23-09-2020

De 02-09-2019
até 05-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019SIMONE LOBATO GOES
DE ALBUQUERQUE101810 InterrupçãoDe 02-09-2019

até 11-09-2019

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período Novo MotivoPeríodo Anterior

Época Oportuna2018/2019ELISANDRA GOMES
PIMENTEL DUTRA38501 SuspensãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019
De 07-10-2019
até 21-10-20192018/2019ELISANDRA GOMES

PIMENTEL DUTRA38501 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 02-09-2019
até 13-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019ESMERALDA DE
OLIVEIRA SIQUEIRA106110 AlteraçãoDe 23-09-2019

até 22-10-2019

De 08-09-2020
até 22-09-20202018/2019FABIANE PEREIRA

ALVES111411 AlteraçãoDe 02-03-2020
até 16-03-2020

Época Oportuna2018/2019FERNANDO ANTONIO
GARIBALDI FILHO106810 SuspensãoDe 16-09-2019

até 25-09-2019
De 07-01-2020
até 21-01-20202018/2019FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 21-09-2020

até 05-10-2020
De 16-07-2020
até 30-07-20202018/2019FERNANDO BERWIG127514 AlteraçãoDe 05-07-2021

até 19-07-2021
De 07-01-2020
até 26-01-20202018/2019FLAVIA MINELI PIMENTA67407 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Época Oportuna2018/2019GABRIELA ALVES LIMA
SALES ARAUJO67507 AlteraçãoDe 01-10-2019

até 11-10-2019

Época Oportuna2018/2019GABRIELA ARANTES
PINHEIRO

1122378
21 AlteraçãoDe 28-10-2019

até 14-11-2019

Época Oportuna2018/2019IGOR PABLO PEREIRA
SAMPAIO90108 SuspensãoDe 02-09-2019

até 19-09-2019

Época Oportuna2018/2019IRADIAN PEREIRA DE
OLIVEIRA MORAIS31393 SuspensãoDe 30-09-2019

até 11-10-2019
De 01-05-2020
até 15-05-20202018/2019JAN TARIK MARTINS

NAZOREK124414 AlteraçãoDe 14-10-2019
até 28-10-2019

De 01-04-2020
até 15-04-20202018/2019JOAO PAULO LEANDRO

DE SOUZA ARAUJO101510 AlteraçãoDe 18-11-2019
até 02-12-2019

De 17-02-2020
até 02-03-20202018/2019JOSUE ZANGIROLAMI80107 AlteraçãoDe 06-07-2020

até 20-07-2020
De 02-09-2019

até 15-09-2019 e
Época Oportuna

2018/2019KAROLINE SETUBA
SILVA COELHO100210 InterrupçãoDe 02-09-2019

até 21-09-2019

De 02-10-2019
até 11-10-20192018/2019KEILA FERNANDES

SANTOS1458 AlteraçãoDe 01-10-2019
até 10-10-2019

De 25-09-2019
até 04-10-20192018/2019

LEILSON
MASCARENHAS
SANTOS

118813 AlteraçãoÉpoca Oportuna

De 09-12-2019
até 19-12-2019 e
Época Oportuna

2018/2019LUCIA FARIAS
FERREIRA108510 AlteraçãoDe 16-10-2019

até 14-11-2019

De 02-11-2020
até 01-12-20202018/2019LUCIANA PINHEIRO DE

MORAIS RODRIGUES129215 AlteraçãoDe 04-11-2019
até 03-12-2019

De 24-09-2019
até 22-10-20192018/2019MANUELA NUNES

FERREIRA CAMARA31501 AlteraçãoÉpoca Oportuna

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d4265a7e - 7d75d9a7 - 96249a95 - 1ba072b7
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eXTrATO DO COnTrATO

COnTrATO nº.: 096/2019
PrOCeSSO nº.: 19.30.1563.0000491/2019-11
COnTrATAnTe: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
COnTrATADA: FINATTO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
ObJeTO: O Contrato tem por objeto a AquiSiÇÃO De 
equiPAMenTOS De infOrMÁTiCA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 025/2019, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000175/2019-33, parte integrante do presente 
instrumento.
vALOr TOTAL: A COnTrATAnTe pagará à COnTrATADA, pela 
execução do objeto deste contrato o valor total de r$ 9.200,00 
(nove mil, duzentos reais).
viGÊnCiA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, 
I, da Lei nº 8.666/93.
MODALiDADe: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
nATureZA DA DeSPeSA: 4.4.90.52 e 3.3.90.30
ASSinATurA: 05/11/2019
SiGnATÁriOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior

Contratada:  Cristiane Zuffo

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

eXTrATO DO COnTrATO 

COnTrATO nº.: 100/2019
PrOCeSSO nº.: 19.30.1516.0000492/2018-84
COnTrATAnTe: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
COnTrATADA: R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA 
LTDA – EPP
ObJeTO: O presente contrato tem por objeto a AquiSiÇÃO De 
equiPAMenTOS De ÁuDiO, vÍDeO, fOTO, uTenSÍLiOS PArA 
eSCriTÓriO, eLeTrODOMÉSTiCOS e MÓveiS PArA COPA/
COZinHA, com o fim de atender as necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme discriminação 
prevista na Ata de Registro de Preços nº 080/2018, oriunda do Edital 
do Pregão Presencial nº 020/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000204/2018-29, parte integrante do presente 
instrumento. 
vALOr TOTAL: A COnTrATAnTe pagará à COnTrATADA, pela 
execução do objeto o valor total de r$ 4.104,00 (quatro mil, cento 
e quatro reais).
viGÊnCiA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a partir 
da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, I, da 
Lei nº 8.666/93.
MODALiDADe: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
nATureZA DA DeSPeSA: 4.4.90.52.
ASSinATurA: 11/11/2019
SiGnATÁriOS: Contratante: Maria Cotinha bezerra Pereira

Contratada: renato da Silva barreto Júnior

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

eXTrATO DO 8º TerMO ADiTivO

COnTrATO nº.:  136/2012

PrOCeSSO nº.:  2012/0701/00224

COnTrATAnTe: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 

Tocantins.

COnTrATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.

ObJeTO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 136/2012, por mais 

12 (doze) meses, a partir de 26.10.2019.

vALOr TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 

renovação do seguro total dos veículos integrantes da frota oficial 

da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins – 
PGJ/TO, o valor global de r$ 58.659,83 (cinquenta e oito mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos).
MODALiDADe: Pregão Presencial Lei n° 10.520/2002.

nATureZA DA DeSPeSA: 3.3.90.39 

ASSinATurA: 22/10/2019

SiGnATÁriOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira

                           Contratada: Roberto de Souza Dias e Neide Oliveira Souza. 

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

AviSO De PreGÃO

eXCLuSivO PArA MiCrOeMPreSA e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 

torna público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, do 

Prédio Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, Conj. 

01, Lotes 5/6, Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 04/12/2019, às 14h30min 

(quatorze horas e trinta minutos), a abertura do Pregão Presencial 
nº 049/19, processo nº 19.30.1516.0000504/2019-74, objetivando 

o reGiSTrO De PreÇOS PArA AquiSiÇÃO De APAreLHOS 
TeLefÔniCOS, destinados ao atendimento das necessidades da 

sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas. O edital está 

disponível no sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 21 de novembro de 2019.

ricardo Azevedo rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMiSSÃO PerMAnenTe De LiCiTAÇÃO
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nOTifiCAÇÃO De ArquivAMenTO

notícia de fato nº 2019.0006757 - 8PJG

eDiTAL

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, Titular da 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução 
n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 18, § 
1.º, da Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, nOTifiCA representante 
Casimiro fernandes de Oliveira, uma vez que não foi encontrado 
no endereço informado, acerca da Decisão de Indeferimento 
proferida nos autos da notícia de fato nº 2019.0006757, cujo objeto 
versa sobre eventuais irregularidades no pagamento de subsídios 
aos vereadores da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, em 
desconformidade com o disposto no art. 29, inciso VI da Constituição 
Federal.. Esclarecendo que, caso queira, poderá interpor recurso, 
acompanhado das respectivas razões, perante esta Promotoria de 
Justiça de Gurupi-TO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/
TO e art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP).

Decisão de indeferimento

Processo: 2019.0006757

Trata-se de representação manejada por Casimiro Fernandes 
de Oliveira, durante atendimento ao público prestado por esta 8ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, noticiando irregularidades no 
pagamento de subsídios aos vereadores da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins, em desconformidade com o disposto no art. 29, 
inciso VI da Constituição Federal.

A representação veio desprovida de elementos de prova ou de 
informação mínimos para o início de uma apuração, em razão do 
seu autor alegar que não logrou êxito em buscá-los junto ao Poder 
Legislativo de Aliança/TO, motivo pelo qual decidi, com fulcro no 
art. 4, § único da Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público, autuar o expediente em questão como Notícia 
de Fato, objetivando apurar a verossimilhança da representação, e 
como primeira diligência, determinei aos técnicos ministeriais que 
procedessem pesquisas junto ao Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins/TO com o propósito de obter os 
valores dos subsídios pagos aos vereadores, inclusive ao Presidente 
da Casa de Leis, e bem assim o número da Resolução ou Lei que 
fixou o valor dos subsídios (evento 1).

Em cumprimento ao despacho ministerial, juntou-se aos autos 
os documentos extraídos do portal da transparência da Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins (evento 2).

No despacho inserto no evento 4, anotei que se podia observar, 
dos documentos colacionados no evento 2, obtidos junto ao Portal 
da Transparência da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, 
que o subsídio percebido pelos vereadores é da ordem de R$ 

2.913,57 por mês, conforme holerite de agosto de 2019, ademais, 
que os subsídios foram fixados pela Resolução nº 002/2016, 
correspondentes a legislatura 2017/2020, no patamar de máximo 
de 20% do subsídio dos deputados estaduais, o que em princípio 
estaria em conformidade com o disposto no art. 29, inciso VI, alínea 
"a" da Constituição Federal. Restava saber, àquela oportunidade, 
se recentemente houve a aprovação, pela Câmara Municipal de 
Aliança, de eventual Resolução dispondo sobre o valor dos subsídios 
dos vereadores, em revogação à Resolução nº 002/2016.

Objetivando complementar as informações, solicitei que a Câmara 
Municipal de Aliança se pronunciasse acerca da representação 
(evento 5).

Em resposta ao expediente ministerial, foi esclarecido pelo Poder 
Legislativo de Aliança do Tocantins que a Resolução nº 002/2016 
encontra-se vigente, todavia, o valor do subsídio de R$ 5.064,45, 
fixado no referido ato normativo, não vem sendo aplicado na 
prática em decorrência de limitações orçamentárias impostas pela 
Constituição Federal, no caso, em razão da Câmara Municipal 
local não poder gastar mais de 70% da sua receita com folha de 
pagamento e do total das remunerações dos vereadores não poder 
suplantar 5% da receita municipal.

É o relatório necessário, passo a decidir.

Conforme se verifica das informações extraídas do Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Aliança e bem assim, das 
informações e documentos encaminhados por esta Casa de Leis, os 
fatos delineados na representação são inverossímeis, tendo em vista 
que a Resolução nº 002/2016, ainda vigente e que fixa os subsídios 
dos vereadores para a legislatura 2017/2020, no patamar máximo de 
20% do subsídio dos deputados estaduais, está em conformidade 
com o disposto no art. 29, inciso VI, alínea "a" da Constituição 
Federal.

Diante do exposto, com fundamento artigo 5º, inciso II da Resolução 
n.º 005/02018- CSMP/TO, indefiro a representação.

Cientifique-se o representante Casimiro fernandes de Oliveira, 
informando-lhe que, caso queira, poderá interpor recurso 
administrativo, acompanhado das respectivas razões, perante esta 
8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no prazo de 10 dias (artigo 5º, § 
1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Acaso interposto recurso, volvam-me os autos conclusos, 
imediatamente, para eventual exercício do juízo de reconsideração 
do decisum.

Decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, 
arquivem-se os autos na origem, anotando-se em livro próprio.

Dê-se conhecimento desta decisão, para conhecimento, à Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins.

GURUPI, 05 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

8ª PrOMOTOriA De JuSTiÇA De GuruPi
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nOTifiCAÇÃO De ArquivAMenTO

notícia de fato nº 2019.0005560

eDiTAL

O Promotor de Justiça, Dr. Rafael Pinto Alamy, Titular da 9ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução 
n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 18, § 1.º, 
da Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, nOTifiCA representante Almecídio 
Carneiro dos Santos, uma vez que não foi encontrado no endereço 
informado, acerca da Decisão de Indeferimento proferida nos autos 
da notícia de fato nº 2019.0005560, cujo objeto versa sobre 
negativa de passagem em transporte interestadual 100% gratuita 
para idoso. Esclarecendo que, caso queira, poderá interpor recurso, 
acompanhado das respectivas razões, perante esta Promotoria de 
Justiça de Gurupi-TO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação (artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/
TO e art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP).

920109 – PARECER DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0005560

O presente feito foi deflagrado pela 6º Promotoria de Justiça 
Gurupi/TO. Com efeito, houve a remessa do procedimento a este 
Órgão Ministerial (evento 04), para apurar possíveis ofensas aos 
direitos do idoso relacionado à disponibilização de vagas gratuitas, 
sobretudo em virtude de tramitar no âmbito desta Promotoria o 
Procedimento Administrativo nº 2019.0003517, instaurado para 
apurar irregularidades na disponibilização das vagas com emissão 
de passagens 100% gratuitas ao idoso, no terminal Rodoviário de 
Gurupi-TO.

Com efeito, vale acentuar que além de idoso, o declarante também é 
portador de necessidades especiais, sendo que no dia em que esteve 
presente nesta instituição para prestar termo de declaração, chegou 
a verbalizar que as empresas não lhe criavam empecilho quanto 
à emissão da passagem gratuita do idoso. Com efeito, informou 
que na rodoviária de Gurupi-TO todas as empresas apresentavam 
resistência em lhe fornecer a passagem gratuita em virtude de sua 
deficiência.

Desse modo, em virtude da remessa dos autos a esta Promotoria 
(evento 04), foi promovida nova notificação do interessado (evento 
08), o qual esteve presente perante este Órgão e prestou novas 
declarações, tendo informado que as empresas se negam a fornecer 
a passagem gratuita a que tem direito em virtude de sua deficiência, 
em que pese possuir a carteira “passe livre”.

Assim,  considerando que não se tratava de matéria atinente a direitos 
de pessoas idosas, conforme pontuado na decisão de declínio 
(evento 04), foi o feito devolvido à 6ª´ Promotoria de Justiça. a qual 
mais uma vez remeteu o procedimento a esta Promotoria de Justiça 
para arquivamento, em face do exaurimento de suas atribuições em 
face dos fatos expostos.

Assim, ante o acima exposto, e não vislumbrando qualquer outra 
providência a ser levada a efeito perante esta Promotoria de Justiça, 
determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 
4º, inc. II, da Resolução CNMP nº 174/2017, com as intimações 
devidas, e posterior arquivamento, de acordo com o artigo 5º, desta 
mesma Resolução.

GURUPI, 12 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
WALDELICE SAMPAIO MOREIRA GUIMARAES

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

POrTAriA De inSTAurAÇÃO - PP/3168/2019 
               (ADiTAMenTO DA POrTAriA PP/3167/2019) 

Processo: 2019.0007577

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições para a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem 
assim para a defesa judicial e extrajudicial do meio ambiente, nos 
termos dos artigos 5°, inciso III, alínea “d”, e 6°, incisos VII, alínea “b”, 
e XIV, alínea “g”, da Lei Complementar n° 75/1993 e dos artigos 127 
e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 

PrOMOTOriA De JuSTiÇA reGiOnAL AMbienTAL 
DA bACiA DO ALTO e MÉDiO ArAGuAiA

9ª PrOMOTOriA De JuSTiÇA De GuruPi
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instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público nº 
2019.0003286, que determinou a instauração de Procedimento 
Preparatório autônomo para investigar possível licitude na celebração 
de Termo de Compromisso pelo órgão ambiental estadual, 
NATURATINS, permitindo a operação, de fato, de Barramentos 
situados no Rio Urubu, com inúmeras pendências ambientais;

CONSIDERANDO que foi interposta ação cautelar antecedente, 
autos nº 0002152-36.2019.827.2715, pelo Ministério Público, com a 
finalidade de suspender as licenças ambientais e a operação dos 
Barramentos situados no Rio Urubu, possivelmente operados em 
desconformidade com as normas ambientais desde os anos 2000;

CONSIDERANDO que, no curso da ação cautelar, há documentação 
referente ao licenciamento ambiental, possivelmente outorgado em 
nome do Estado do Tocantins, através de uma de suas Secretarias 
e não dos beneficiários dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Formoso;

CONSIDERANDO que há indícios de que foram consumadas 
ilegalidades na celebração do Termo de Compromisso nº 92/2018, 
pelo nATurATinAS, sem o atendimento das condicionantes 
e pendências descritas pelos técnicos do órgão ambiental no 
procedimento administrativo;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto, "com 
a finalidade de investigar possível ilicitude na celebração 
de Termo de Compromisso nº 92/2018, pelo nATurATinS, 
permitindo a operação de barramentos situados no rio 
urubu, sem atendimento de nenhuma condicionante ambiental 
apontadas pelos técnicos ou implementação, de fato, de 
melhorias nas barragens, sem parecer técnico ou jurídico, tendo 
como investigado, Jorge Kleber neiva brito, determinando, desde 
já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público, com cópia da portaria, para os fins do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, 
§ 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Oficie-se NATURATINS/TO para ciência e para inicie procedimento 
administrativo para suspensão e anulação das licenças ambientais de 
funcionamento do Barramento Tartaruga ou Barragem Alto Vertente 
Eixo Tartaruga, enquanto não forem sanadas as diligências descritas 
no procedimento administrativo e ignoradas há anos;

4) Oficie-se ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, para 
ciência e adotar providências de sua atribuição;

5) Notifique-se interessado Jorge Kleber neiva brito para ciência 
e ofertar defesa, caso entenda(m) necessário, no prazo de 15 dias, 
antes da propositura das ações cíveis ou criminais correspondentes;

6) Solicite-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, auxílio para análise das 
possíveis ilegalidades do Termo de Compromisso nº 92/2018, em 
especial quanto à ausência de cumprimento de condicionantes, 
pareceres, vistorias e aspectos ambientais da permissão de 
operação dos Barramentos contrários à Legislação Ambiental, com a 
celebração do supracitado Termo;

7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 20 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

POrTAriA De inSTAurAÇÃO - PP/3170/2019

Processo: 2019.0007587

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições para a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem 
assim para a defesa judicial e extrajudicial do meio ambiente, nos 
termos dos artigos 5°, inciso III, alínea “d”, e 6°, incisos VII, alínea “b”, 
e XIV, alínea “g”, da Lei Complementar n° 75/1993 e dos artigos 127 
e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;
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CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de cada uma das propriedades e empresas 
que se beneficiam dos barramentos/elevatórias instaladas na 
Bacia do Araguaia e demais cursos hídricos da Região para fins 
empresariais, principalmente quanto à manutenção das Áreas de 
Preservação Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do 
Cadastro Ambiental Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/
Agrícolas, da Outorga de Utilização de Recursos Hídricos e Canais 
de Irrigação, dentre outras limitações constitucionais e legais 
ambientais à utilização da propriedade privada;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público nº 
2019.0003286, que determinou a instauração de Procedimento 
Preparatório autônomo para investigar a licitude de celebração 
de Termo de Compromisso pelo órgão ambiental estadual, 
NATURATINS, permitindo a operação, de fato, de Barramentos 
situados no Rio Urubu, com inúmeras pendências ambientais;

CONSIDERANDO que foi interposta ação cautelar antecedente, 
autos nº 0002152-36.2019.827.2715, pelo Ministério Público, com a 
finalidade de suspender as licenças ambientais e dos Barramentos 
situados no Rio Urubu, possivelmente operados em desconformidade 
com as normas ambientais desde os anos 2000;

CONSIDERANDO que, no curso da ação cautelar, há documentação 
referente ao licenciamento ambiental, possivelmente outorgado em 
nome do Estado do Tocantins, através de uma de suas Secretarias 
e não dos beneficiários dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Formoso;

CONSIDERANDO que há indícios de que foram consumadas 
ilegalidades na celebração do Termo de Compromisso nº 92/2018, 

pelo nATurATinS;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto, "com 
a finalidade de investigar a licitude de celebração de Termo 
de Compromisso nº 92/2018, pelo nATurATinS, permitindo 
a operação de barramentos situados no rio urubu, sem 
atendimento de nenhuma condicionante ambiental apontadas 
pelos técnicos ou implementação, de fato, de melhorias nas 
barragens, sem parecer técnico ou jurídico, tendo como 
investigado, Jorge Kleber neiva brito, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
procedimento, com cópia da portaria, para os fins do artigo 62 e 
seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 
2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Oficie-se NATURATINS/TO para ciência e para que suspenda as 
licenças ambientais de funcionamento do Barramento Tartaruga ou 
Barragem Alto Vertente Eixo Tartaruga, enquanto não forem sanadas 
as diligências descritas no procedimento administrativo e ignoradas 
há anos;

4) Oficie-se ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, para 
ciência e adotar providências de sua atribuição;

5) Notifique-se interessado Jorge Kleber Neiva Brito para ciência e 
ofertar defesa, caso entenda(m) necessário, no prazo de 15 dias, 
antes da propositura das ações cíveis ou criminais correspondentes;

6) Solicite-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, auxílio do Termo de 
Compromisso nº 92/2018, em especial quanto à ausência de 
cumprimento de condicionantes, pareceres, vistorias e aspectos 
ambientais da permissão de operação dos Barramentos contrários à 
Legislação Ambiental, com a celebração do supracitado Termo;

7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 20 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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POrTAriA De inSTAurAÇÃO - PP/3171/2019
(ADiTAMenTO DA POrTAriA PP/3170/2019)

 
Processo: 2019.0007587

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições para a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem 
assim para a defesa judicial e extrajudicial do meio ambiente, nos 
termos dos artigos 5°, inciso III, alínea “d”, e 6°, incisos VII, alínea “b”, 
e XIV, alínea “g”, da Lei Complementar n° 75/1993 e dos artigos 127 
e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de cada uma das propriedades e empresas 
que se beneficiam dos barramentos/elevatórias instaladas na 
Bacia do Araguaia e demais cursos hídricos da Região para fins 
empresariais, principalmente quanto à manutenção das Áreas de 
Preservação Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do 
Cadastro Ambiental Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/
Agrícolas, da Outorga de Utilização de Recursos Hídricos e Canais 
de Irrigação, dentre outras limitações constitucionais e legais 
ambientais à utilização da propriedade privada;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público nº 
2019.0003286, que determinou a instauração de Procedimento 
Preparatório autônomo para investigar a licitude de celebração 
de Termo de Compromisso pelo órgão ambiental estadual, 
NATURATINS, permitindo a operação, de fato, de Barramentos 
situados no Rio Urubu, com inúmeras pendências ambientais;

CONSIDERANDO que foi interposta ação cautelar antecedente, 
autos nº 0002152-36.2019.827.2715, pelo Ministério Público, com a 
finalidade de suspender as licenças ambientais e dos Barramentos 
situados no Rio Urubu, possivelmente operados em desconformidade 

com as normas ambientais desde os anos 2000;

CONSIDERANDO que, no curso da ação cautelar, há documentação 
referente ao licenciamento ambiental, possivelmente outorgado em 
nome do Estado do Tocantins, através de uma de suas Secretarias 
e não dos beneficiários dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Formoso;

CONSIDERANDO que há indícios de que foram consumadas 
ilegalidades na celebração do Termo de Compromisso nº 92/2018, 
pelo nATurATinS;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto, "com 
a finalidade de investigar a licitude de celebração de Termo 
de Compromisso nº 92/2018, pelo nATurATinS, permitindo 
a operação de barramentos situados no rio urubu, sem 
atendimento de nenhuma condicionante ambiental apontadas 
pelos técnicos ou implementação, de fato, de melhorias nas 
barragens, sem parecer técnico ou jurídico, tendo como 
investigado, Jorge Kleber neiva brito, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
procedimento, com cópia da portaria, para os fins do artigo 62 e 
seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 
2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Oficie-se NATURATINS/TO para ciência e para que suspenda as 
licenças ambientais de funcionamento do Barramento Tartaruga ou 
Barragem Alto Vertente Eixo Tartaruga, enquanto não forem sanadas 
as diligências descritas no procedimento administrativo e ignoradas 
há anos;

4) Oficie-se ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, para 
ciência e adotar providências de sua atribuição;

5) Notifique-se interessado Jorge Kleber neiva brito para ciência 
e ofertar defesa, caso entenda(m) necessário, no prazo de 15 dias, 
antes da propositura das ações cíveis ou criminais correspondentes;

6) Solicite-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, auxílio do Termo de 
Compromisso nº 92/2018, em especial quanto à ausência de 
cumprimento de condicionantes, pareceres, vistorias e aspectos 
ambientais da permissão de operação dos Barramentos contrários à 
Legislação Ambiental, com a celebração do supracitado Termo;

7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 20 de novembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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POrTAriA De inSTAurAÇÃO - PP/3174/2019

Processo: 2019.0007592

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições para a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem 
assim para a defesa judicial e extrajudicial do meio ambiente, nos 
termos dos artigos 5°, inciso III, alínea “d”, e 6°, incisos VII, alínea “b”, 
e XIV, alínea “g”, da Lei Complementar n° 75/1993 e dos artigos 127 
e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a Lei no 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal no 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público no 
2019.0003286, que determinou a instauração de Procedimento 
Preparatório autônomo para investigar possível licitude na celebração 
de Termo de Compromisso pelo órgão ambiental estadual, 
NATURATINS, permitindo a operação, de fato, de Barramentos 
situados no Rio Urubu, com inúmeras pendências ambientais;

CONSIDERANDO que foi interposta ação cautelar antecedente, 
autos no 0002152-36.2019.827.2715, pelo Ministério Público, com 
a finalidade de suspender as licenças ambientais e a operação dos 
Barramentos situados no Rio Urubu, possivelmente operados em 
desconformidade com as normas ambientais desde os anos 2000;

CONSIDERANDO que, no curso da ação cautelar, há documentação 
referente ao licenciamento ambiental, possivelmente outorgado em 
nome do Estado do Tocantins, através de uma de suas Secretarias 

e não dos beneficiários dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Formoso;

CONSIDERANDO que há indícios de que foram consumadas 
ilegalidades na celebração do Termo de Compromisso nº 92/2018, 
pelo nATurATinS;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente procedimento, com seguinte objeto, "com 
a finalidade de investigar a licitude de celebração de Termo 
de Compromisso nº 92/2018, pelo nATurATinS, permitindo 
a operação de barramentos situados no rio urubu, sem 
atendimento de nenhuma condicionante ambiental apontadas 
pelos técnicos ou implementação, de fato, de melhorias nas 
barragens, sem parecer técnico ou jurídico, tendo como 
investigado, Jorge Kleber neiva brito, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público, com cópia da portaria, para os fins do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 
19, § 2o, I da Resolução no 003/2008 do CSMP/TO;

3) Oficie-se NATURATINS/TO para ciência e para inicie procedimento 
administrativo para suspensão e anulação das licenças ambientais de 
funcionamento do Barramento Tartaruga ou Barragem Alto Vertente 
Eixo Tartaruga, enquanto não forem sanadas as diligências descritas 
no procedimento administrativo e ignoradas há anos;

4) Oficie-se ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Formoso, para 
ciência e adotar providências de sua atribuição;

5) Notifique-se interessado Jorge Kleber Neiva Brito para ciência e 
ofertar defesa, caso entenda(m) necessário, no prazo de 15 dias, 
antes da propositura das ações cíveis ou criminais correspondentes;

6) Solicite-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, auxílio para análise das 
possíveis ilegalidades do Termo de Compromisso no 92/2018, em 
especial quanto à ausência de cumprimento de condicionantes, 
pareceres, vistorias e aspectos ambientais da permissão de 
operação dos Barramentos contrários à Legislação Ambiental, com a 
celebração do supracitado Termo;

7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

8) Publique-se no Diário Oficial a presente portaria.

Cumpra-se.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 20 de novembro de 2019
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